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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9.

12024 PROCESSO ADMINISTRATIVO

16212023 TNEXIGTBTLTDADE Ns 188/2023

101

Ne,

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE ]UAZEIRO/BA

E A EMPRESA LUAN PATRICK MORGADO PINHEIRO.ME, CNPJ

49.2!3.297l000\-62.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915,632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo PELo sEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.g

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA IUAN PATRICK MORGADO

PINHEIRO-ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NOME DE FANTASIA PATUKA E BANDA, COM SEDE

NA À RUA CABULA, N9 31, MONTE CASTELO, CEP 48.905-347, NA CIDADE DE JUAZEIRO. BA, INSCRITA NO

cNpJ/MF SOB O Ne 49.273.297 /0007-62, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A

RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE N9 188/2023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ

REGTDO pELAS DtSpOStçÕES DA LEI 8.666/93, pELAS CúUSULAS E CONDrçÕrS SrCUntrrS r DEMAIS NORMAS

PERT|NENTES, MEDTANTE AS SEGUTNTES CLÁUSULAS E CONDIçÔES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E

OUTORGAM.

CúUSUTA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1. o PRESENTE INSTRUMENTO É CTLESRAOO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

N9 8.666/93, Ê PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE TICITAçÃO N9 188/2023,

CLÁUSUtA SEG NDA - OBJETO

2.1. cREDENcIAMENTo DE CANToREs E BANDAS LOCAIS (MUNICÍPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÕES EM

EVENToS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVoS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERíODO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2074,

CúUSULA TER CEIRA - JUSTIFICATIVA DA NTRATACÃO

3.1 JUAZETRO É UUn CtOnOr HTSTORTCAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60, 70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE ARTÍFtcEs cLUBE Dos cAçADoREs EMAts REcENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

cLUB coM SEUs BAILEs cARNAVALEscos DIURNoS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí. MAS NADÉCADA DE 60

o rRto ELÉTRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZETRo ATRAVÉs Do cANToR E coMPoslroR EDÉslo sANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMEtRo rRro ELÉTRtco DE JUAZEIRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

VocAçÃo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FESTAS E OCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

DIVERSIDADE CULTURAL. FAz.sE NECESSÁRIO A REALIZAçÃO DO CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo PERíoDo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER
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pRtORtzAR A DtvERstDADE, AREVtTALtzAçÃo DoS FAZERES E SABERES LocAls E REGloNAls TENDo o

INCENTIVo Do PODER PÚBLICO, DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIs ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES OETERMINADAS POR

PORTARIAM UN ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

s.1 OS SERVTçOS DEVERÃO SER EXECUTADOS DURANTE O PERÍODO DOS FESTE.jOS CARNAVALESCOS DE 2s A

28 DE JANETRO EM TRIOS ELÉTRICOS QUE FARÃO O PERCURSO AVENIDA ADOLFO VIANA/ ORLA.

6.1. o VALoR GLoBAL Do PRESENTE tN5TRUMENTo É DE RS 8.ooo,oo (olTo MIL REAIS), QUE coRRESPoNDE À

REMUNERAçÃO DEVTDA PELO MUNTCíP|O À CONTRATADA PELA EXECUçÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO.

6.2 No VALoR AcIMA EsTÃo INcLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTE5

DA EXECUçÃO DO OBJETo, tNCIUS|VE TRIBUToS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHI5TAS, PREVIDENCIÁRIOS,

FISCAIS E coMERCIAIS INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAçÃO E OUTROS NECESSÁRIOSAO CUMPRIMENTO

TNTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, ASSIM, A ÚNICA REMUNERAçÃO DEVIDA À

CONTRATADA.

ctÁuSULA SETIMA - tEI ANTIBAIXARIA

A LEI N9 2.70712017, DISPÕE SoBRE A PROIBIçÃO DE OS ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICO5

DO MUNICÍPIO AO EXECUTAREM SUAS MÚSICAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA

coNTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL'

O pREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO UsO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS, NA

CONFORMTDADE DO ART. 61, tNC. lV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É veoaoo euE ARTtsrAs coNTRATAoos coM REcuRSo PúBLtcos Do MUNIcÍPlo Ao

EXEcuTAREM suAs MústcAS, DANçAS ou coREoGRAFtAs tNcENTtvEM A vtoLÊNclA coNTRA AS MULHERES,

2

ITEM PRODUTO QTD. VALOR UNITÁRIO U.M

01 BANDA TRIO 01 8.000,00 UND 8.000,00

TOTAT

cúusuLA QUARTA- PRAzo pE vlGÊNclA

4.1. o pREsENTE INsTRUMENTo É ceLraRaoo poR pRAzo DETERMTNADo, coM vtGÊNclA Do coNTRATo

SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMINISTRAçÃo,

DESDE QUE os SERVIçoS TENHAM sIDo REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPATíVEIS DE

MERcADo E SEJA coMPRoVADo QUE A CONTRATADA MANTÉM AS CONDIçÔES INICIAIS DE HABILITAçÃO.

4.3. A CONTRATADA NÃO ÍEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL

CúUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

cúUsUtA SEXTA - VALOR

,ü;
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE 

'UAZEIROESTADO DA BAHI,A
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PREf EIÍURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART. 29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CLÁUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITo Ao PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART, 39. o PoDER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTTNAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLTCAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO OE 2017.

cúusurA orrAvA - porAcÃo oRCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO

oRçAMENTÁRtA E DE CRÉD|TOS ADtCtONA|S ESpECíF|COS, SE NECESSÁRlO, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo: 02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: 75OO / L7T6

8.2 NO(S) EXERCíC|O(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À COrurn DOS RECURSOS PRÓPRIOS PARA ATENDER ÀS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCíCIO FINANCEIRO.

CúUSULA NoNA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFoRMtDADE coM o coNTRATo, O MUN|cÍPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (SESSENTA) oIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ ACETTA COBRANçA BANCÁR|A E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE TÍTULOS DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA TEGISLAÇÃO

APLICÁVEL.

CIÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
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5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÕES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

s.2.ExEcUTAR os sERVtços DE AcoRDo coM As EsPEcrFrcAçÔEs E CONDIçÔES PRoPoSTAS No PLANo DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO;



PREFEITURÁ MUNICIPAI DE IUAZEIRO

ESTADO DA SÁHIA

5.3.É VEDADA A SUBCONTRATAçÂO;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÃO OE VALORES pELO MUNTCÍprO, MOTTVADA PEtA OCORRÊNCIA DAS HrPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DE5TA CLÁUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATAOA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERV|çOS PREVTSTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-clTADo DISPosITIVo coNTRATUAL, osVALoRES coRRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DECI MA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÔES DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRIGAçÕES DO MUNICÍP|O:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENÇADA, A IMPORTÂruCIA ESTIPUUOA NO CONTRATO;

11.3,FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O IIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11,4.NoTIFICAR A coNTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA EXECUçÂO DOS

SERVIÇOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DEStGNAR SERVTDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DO MPANHAMENTO E FIscALtzAcÃo

12.1. A GEsrÃo E FtscALtzAçÃo Dos sERVtços sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçoS púBL1COS DA CONTRATANTE, PARA VERIFIçAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

CoNTRATUAIS, coNFoRME DIsPoSTo No ART.67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARAVERIFICAR E EXIGIR

o sEU FIEL cUMPRIMENTo, sENDo QUE sUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) coMUNtcAR À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADEs ENcoNTRADoS NA ExEcuçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A |MED|ATA RETTRADA DE SUAS DEPENDÊNC|AS DE EMPREGADoS À CONTRATADA cuJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAÇAR OU DIFICULTAR A AçÃO FISCALIZADORA,

coRRENDo poR ExcLUStvA coNTA DA CoNTRATADA QUA|SQUER ÔNUs DECoRRENTES DAs LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVTçoS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADoS DE ACoRDO CoM AS CONDIçÔES

ESPECIFICADAS N ESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À corurnareon euAtseuER DEFEtros ou tRREGULARIoADES ENcoNTRADoS NA EXEcUçÃo
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUÂZEIRO
ESÍADO DA BAHIÂ

DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F) ExtGtRASUBST|TUtçÃo, oUVETARQUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DoSERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES,

G) A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087,975,605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CUtTURAT.

12.3. A AÇÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FIsCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ A

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cLÁUsULA DÉCIMA TER CEIRA - VEDACÕES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B} INTERROMPER A EXECUçÃO DOs SERVIçOS 5OB ALEGAçÂO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA - ALTE RACÕES

14.1. EVENTUATS ALTERAçÕES CONTRATUATS REGER-SE-Ão PELA DISCIPLINA DO ART. 6s DA LEI Ne 8.666, DE

199 3

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

supRESSÕES euE sE F|ZEREM NEcESSÁRros, ATÉ o LrMrrE DE 25% (vrNTE E ctNco PoR cENTo) Do vAtoR
INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÔES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LIMtTE DE 2s% (VtNTE E CTNCO POR CENTO) DO VALOR rNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CLÁUSUI-A DÉCIMA QUI A - DAS PENALIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, sEM JUsTIFIcATIVA EXPRESSAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

T9DAS As sANçÕEs pREVtsrAS NA LEt FEDERAT Ne 8.666/93, sEM pREJUízo DA RESPoNSABILIDADE clvll E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II_ MULTA;

1t - suspENsÃo DA pARTtctpAçÂo EM LtctrAçÕES DA coNTRATANTE PELo PERÍoDo DE ATÉ os (clNco)

ANOS;

tv - DEçLARAÇÃ9 DE tNtDoNEtDADE eARA LtctrAR ou coNTRATAR coM A ADMINISTRAÇÃo MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM oS MoTIVos DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A
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PREFElÍUNA MUNICIPAL DE IUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

REABILITAçÃO.

15,2, As MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVTçOS EM DESACORDO COM AS COND|çÔES E ESPECTFTCAçÕEs CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|GtR OU SUBSTTTUTR QUALQUER sERVrÇO REJETTADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

cASo A coRREçÃo ou suBsTtrutçÃo NÃo sE EFET|VAR Nos 02 (Dors) DrAs QUE sE SEGU|REM À oara oa
COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CISiVTIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRtGAÇôEs AssuMtDAS, ToDAS AS coNDtÇôEs DE HABTLTTAçÃo E euALrFrcAÇÃo EX|G|DAS No PRocESSo

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMpRIMENTO DAS OBRTGAÇÔES E ENCARG9S SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CAS9 DE NÃO

REGULARTZAçÃo No pRAZo DE ATÉ 0s (ctNco) DIAS úrrrs npós NolFtcAçÃo Do MUNtcíPto, E QUE NÃo

CUTMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÂO DE OUTRAS SANçÕES.

[ - MULTA DE 5% (CTNCO POR CENTO] SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pATRtMôNto púBLrco, cAUsADo poR AçÃo ou oMtssÃo DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAÇÃO DE DECLARAçÃo oU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPoRTAMENTo INIDONEo oU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAÇÃo A euALeuER cLÁusuLA ou coNDrçÃo Do coNTRAro, NÃo EsPEctFlcADA NAs ourRAS

ALíNEAs DESTA cúUsULA, E APLICADA EM DoBRo NASUA REINCIDÊNCIA, IN DEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABiVEIS.

III . MULTA DE To% IDEZ PoR cENTo} soBRE o VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPóTESE DE INEXECUÇÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALTDADES sÃo tNDEPENDENTES E A ApLtcAÇÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUI A PosslBlLlDADE

DE ApLtcAçÂo DE ourRA pENAL|DADE, poDENDo sER ApLtcADAs À cotrRntaoe IUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNC|A, suspENSÃo rEMpoRÁRrA Do DIRErro DE pARTrcrpAR DE LtctrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/ou tMpEDtMENTo DE LtctTAR E CoNTRATAR coM o poDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

PAGAMENTO A sER EFETUADO.
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE IUAZEIRO

ESTADO DA SAHIA

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÂO EXIMIRÁ A CONTRATADA DA RESPONSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAÇÔES

COMETIDAS.

1s.s. DA APL|CAÇÃO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CLÁUSULA DAS PENALTDADES, CABERÁ RECURSO NO

pRAzo DE os (ctNco) D|AS úrrrs, coruroRvE o Drsposro No ARTtGo 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE2L/06/93.

15.6. sENDo rurcrssÁRro REcoRRER Aos MEros JUDrctArs ou ADMtNtsrRArtvos, RrspouorRÁ e
coNTRATADA PELo RESSARcIMENTo INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

REspoNsÁvEL pELo ACoMpANHAMENTo E FrscALrzAçÂo Do coNTRATo, PARA EFElro DE PosrERloR

vERtFtcAÇÃo DE suA coNFoRMtDADE coM As ESpEcrFrcAçôEs coNSTANTEs Do PRoJETo BÁslco/TERMo

or nrrrnÊructa E PRoPosrA.

16.2. OS SERVTçOS pODERÃo SER REJETTADOS, NO TODo OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO coM AS

ESpEctF;CAçôES C6NSTANTES Do TERMO DE nerrRÊructe E DA PR9POSTA, DEVENDO SER

coRRtG tDos/RE FEtros/su BSTtru ÍDos No pRAZo FtxADo pELo GESToR E FrscAL Do coNTRATo, Às cusras
DA coNTRATADA, sEM pREJUÍzo DA APLtcAçÃo DE PENALIDADES.

16.3. os sERVtços srRÃo REcEBlDos DEFTNTTVAMENTE No pRAzo DE 30 (TRTNTA) DlAs, coNTADos Do

RECEB|MENTo pRovtsóRto, após e vrRrrrcaçÃo DA eUALTDADE E QUANTTDADE Do sERVIço ExEcurADo,

coM A coNsEeuENTE AcErrAçÃo MEDTANTE TERMo clRcuNsrANclADo.

to.+. rua HrpórrsE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBrrEM ANTER|oR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo

Do pRAZo FtxADo, REpurAR-sE-Á coMo REAL|ZADA, coNSUMANDo-sE o REcEBtMENTo DEFlNlrlvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.s. o REcEBtMrlrro pnovrsóRto ou DEFrNrrvo Do oBJETo NÃo ExcLUt A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA pELos pRuuízos REsULTANTES DA INcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

cúusuu oÉctua srrIMA - DOS CASOS DE RESCI CONTRATUAL:

i.7.1. O eRESENTE CONTRATO EXTINGU1R-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

TNTEGRAL CUMpRIMENTO DAs OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESçINDIDO, PELO

DES6UMPRIMENT9 DE QUALQUER cLÁUSULA oU OBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

ocoRRÊNcIA DAs HIPÓTESES PREVISTAS NoS ARTIGoS 77 E78 DA LEI FEDERAL NE 8,666 DE 22 DE. JUNHO DE

1993, coM as corusreuÊructAS tND|CADAS No ART.80 DA MESMA LEt, cuJos DlsPoslTlvos A CoNTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, sUBMETENDo-SE, IRREsTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS.

77.2. oS cAsos DE REscIsÃo CoNTRATUAL SERÃo FoRMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CoNTRATADA o DtREtro À pRÉvtA E AMpLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHECE 05 DIREIToS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÂO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POS5ÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

c) rNoENlzAçÔEs E MULTAS.

CúUSULA DÉ MA OITAVA . DA LEGIS OAP ucÁvEL À ExEcucÃo Do coNTRATO

18.1, A LEGISLAçÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1988, tEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DtRtMtR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔES

soB ESTE coNTRATo EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÔES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER OA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

cLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DEC LARACÔES E GARANTIAS ANTICORRUPCÃO:

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA TICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

SOBRE REsCIsÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO,,: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVo DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) .PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGICA, CONSCTENTE OU TNCONSCTENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

INDIVÍDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER OROEM, OU COM INTENÇÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO;

c) "pRÁÍtcA coLustvA": stcNtFtcA UMA coMBrNAçÃo ENTRE DUAS ou MAts PARTÊS vlsANDo ALCANÇAR

UM FIM INOEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERCIT|VA": StGNtFtCA PREJUDTCAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A sUA PRoPRIEDADE PARA INFTUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUtR, tALStFtcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAS EM lNVEsrlcAçÕES ou FAZER
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DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO OE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

|NVEST|GAçÃO DO ORGANTSMO FTNANCETRO MULTTLATERAL, SOBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE

CoRRUPçÃO, FRAUDE, cOERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA tMpEOtR MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DO DTRETTO DE O ORGANISMO

FINANCEIRo MULTITATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1,1 E ABAIXO,

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUOULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAs CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAÇÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROFTSS|ONATS DEVEM SER RETTRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICíPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICíPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAs E REGtsrRos RELATtvos I rxecuçÃo Do coNTRATo E A AIRESENTAçÃo DA PRoPosrA, E TER As

coNTAS E REGIsTRos AUDITADoS PoR AUDIToRES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçAO A

cúusulA soBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE os ATos DESTINADoS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o ExERcÍclo DE tNSpEçÃo Do MUNrcÍpro E Do DtRErro DE EFETUAR AUDtroRtA PREVISTA

NEsrA suB-cúusuLA coNSTtTUEM UMA pRÁTtcA pRotBtoA E suJEtrA A RESctsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA oETERMtNAçÃo DE tNELEGtBTuDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAs LEcALMENTE APLtcÁvEls.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoIVADAMENTE ADoTAR PRovtDÊttctm ecnurelADoRAS,

INCLUSIVE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSíVEL REPARAÇÃO.

21.3. ToDAS AS coMUNlcAçÕES RELATtvAS Ao pRESENTE coNTRATo 5ERÃo coNSIDERADAS coMo AcElrAs,

SE EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PRoTOCOIO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAçÕEs DAS CONDIçÕES

CONTRATUAIS, OS qUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A ToLERÂNctA, poR euALeuER DAS pARTEs, euANTo Ao DESCUMpRtMENTo DAS coND|çÔES AQUI

ESTIpULADAS, REpRESENTARÁ MERA LtBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

CoNTRATUAL ou RENúNC|A DE DtREtros, euE poDERÃo sER ExERctDos PELA PARTE QUE 5E SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

I

-r-

cúusuLA uGÉstMA pRTMETRA - DtsPostcÔEs GERAIS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA.SE o oIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

coNTRAT6, euANDo NE6ESSÁRto poR coNVENrÊNcrA Dos sERVrços ou DA ADMtNtSTRAçÃo, REsPElrADos

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATAOA.

cúusULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONDUTA IMPEDITIVA
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22.1. DTANTE OO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍC|O Ne 53/2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE.JUAZEIRO.BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIÇÔES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAs CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGU E CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS r.rORUnS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) PROIBIDA A SUBIDA DA RAMPA DE ACESSO AO VIADUTO E À PONTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIOS

EtÉTRIcos coM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOIIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

23.1. A5 PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAs ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM A5 DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

BRAZ

NTRATANTE

LUAN PATRIC MORGADO PI

TRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

CPF /MF N.e

10

cúUSULA vIGÉsIMA TERCEIRA - FoRo


